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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA MiOlj, 
ESTADO DO PARANÁ 	 UMUÂTRAMA 

DECRETO N° 327/2013 

Revoga o Decreto n.° 287/2013 de 11 de novembro de 2013, que 
dispõe sobre a regulamentação específica para a eleição dos 
Diretores de Escolas Municipais e Centros de Educação Infantil e 
dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Revoga o Decreto n.° 287/2013 de 11 de novembro de 2013, que 
apresenta a regulamentação específica para a eleição dos Diretores de Escolas 
Municipais e Centros de Educação Infantil e dá outras providencias. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de deze 	2013. 
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